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Dispensa de Licitação 02/2026 

 

 
 
LUIZ AFFONSO TREVISAN, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições, ratificou a DISPENSA DE LICITAÇÃO 02/2026, com 
base no Art. 75, Inciso VIII da Lei n. 14.133/2021, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS MÉDICOS, COM 
PERFIL PARA ATENDIMENTO NA ATENÇÃO BÁSICA, 
DESTINADOS À REALIZAÇÃO DE CONSULTAS DE CLÍNICA 
GERAL, NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
SOBRADINHO. O ATENDIMENTO VISA O DESENVOLVIMENTO 
DE AÇÕES DE PROMOÇÃO, PREVENÇÃO, DIAGNÓSTICO, 
TRATAMENTO, REABILITAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SAÚDE 
INDIVIDUAL E COLETIVA, CONFORME OS PRINCÍPIOS E 
DIRETRIZES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS. Empresa 
vencedora: SAO VITOR PRESTADORA DE SERVICOS MEDICOS 
E HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 07.429.113/0001-56, pelo valor 
de R$ 124,70 (cento e vinte e quatro reais e setenta centavos) por 
hora, correspondente à carga horária anual de 2.400 (duas mil e 
quatrocentas) horas pelo período de até 12 (doze) meses, conforme 
disposto no contrato firmado e na documentação anexa, que integra 
o respectivo processo de dispensa de licitação. 
 
 
 
                                               Sobradinho, 04 de fevereiro de 2026. 

 
 

 
LUIZ AFFONSO TREVISAN 

Prefeito Municipal  


